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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº. 090, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

“ N o m e i a  m e m b r o  d o
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  que  especifica”.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º.  – Fica nomeado o membro do CONSELHO

MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  constituído  através  do
Decreto nº. 001, de 05 de janeiro de 2024, para a seguinte
representatividade:

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

Titular: Tereza Giseli Pinho – CPF XX2.115.668-XX
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 091, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe  sobre  prorrogação  do
Concurso Público nº. 001/2022”.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica prorrogado, a partir de 26 de setembro

de  2.024,  por  mais  02  (dois)  anos,  a  validade  do
Concurso Público Municipal nº. 001/2022, homologado
no dia 26 de setembro de 2022, de acordo com previsão
constante no Edital de Abertura das Inscrições.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – DISPENSA ELETRÔNICA nº

40/2024
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  EXECUÇÃO  DE
CALÇAMENTO COM PISO DE CONCRETO EM PRAÇA DA VILA
ESPERANÇA  E  UBS  DO  JARDIM  MARINGÁ/JARDIM  SANTA
HELENA, POR EMPREITADA GLOBAL”.

Homologado e Ratificando o processo supracitado para
a empresa:
19956
Item

PAULO SERGIO DOS SANTOS
CNPJ: 50.524.680/0001-10
R JOAO GONZALES RU, 20 ******** - JARDIM POR DO SOL, SANTO
ANASTACIO - SP, CEP: 19360-000
Telefone: (18) 9105-2031
Descrição

Valor Total

1 Proposta para todos os itens 43.838,88

.
Santo Anastácio, 09 de setembro de 2024.

Adauto Muniz de Andrade – Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONVOCA, a abaixo relacionada para comparecer na
Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio,  sito  à  Rua  Osvaldo  Cruz,  305  -  Prédio
Poupatempo, entre os dias 11 e/ou 12 de setembro de
2024, no período das 08hrs às 11hrs e das 13h30min às
16h30, objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga
para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR,
nesta  municipalidade,  conforme  aprovação  e  classificação
no PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  serão
considerados desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

A  admitida será  regida pelo  regime estatutário  (Lei
Municipal  Complementar  nº  114/18  e  posteriores
alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Estefania Aparecida Silva de Morais Monitor de Transporte Escolar 31°.

Santo Anastácio, 06 de setembro de 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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